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COMARCA de São José do Rio Preto
FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
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RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Rua Abdo Muanis, Nº 991, Sala 803 e 805, Nova Redentora - CEP 
15090-140, Fone: (17) 2137-3788, São José do Rio Preto-SP - E-mail: 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000544-87.2025.8.26.0359
Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Churrascaria Conte Ltda (Churrascaria Gaúcha Ii)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
VIRTUAL – ARTIGO 36 DA LEI N° 11.101/2005 - EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CHURRASCARIA CONTE LTDA. - CNPJ nº 
54.439.138/0001-10, COM PRAZO DE 15 DIAS CORRIDOS - PROCESSO 
Nº1000544-87.2025.8.26.0359

O MM. Juiz de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial E De Conflitos 
Relacionados À Arbitragem, do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs, Estado de São Paulo, 
Dr. PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF:

FAZ SABER, que pelo presente edital ficam convocados os credores da Recuperação 
Judicial de CHURRASCARIA CONTE LTDA., autos nº 1000544-87.2025.8.26.0359, para 
comparecerem e se reunirem em assembleia-geral a ser realizada POR MEIO VIRTUAL, no 
dia 7 de maio de 2026, às 11 horas, com início do credenciamento as 10 horas e 
encerramento as 10 horas e 50 minutos, em primeira convocação, ocasião em que a 
assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos 
de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada POR 
MEIO VIRTUAL, no dia 14 de maio de 2026, às 11 horas, com início do 
credenciamento as 10 horas e encerramento as 10 horas e 50 minutos, a qual será 
instalada com a presença de qualquer número de credores. A assembleia ora convocada tem 
como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia, qual seja: a) 
aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 
devedora às folhas 1076/1123 dos autos; b) instalação do Comitê de Credores e eleição dos 
seus membros; e c) outros assuntos de interesse da Recuperanda e dos credores. Nos termos 
do §4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser representado na assembleia-geral 
por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da 
Assembleia, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos 
do processo em que se encontre o documento. Nos termos dos §§5º e 6º do artigo 37 da Lei 
11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 
10 (dez) dias antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da 
Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

05
44

-8
7.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

ka
bX

vU
or

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 Z

A
ID

A
N

 M
A

LU
F

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
02

/2
02

6 
às

 1
0:

55
 .

fls. 1596
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FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª RAJS
VARA REG COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM
Rua Abdo Muanis, Nº 991, Sala 803 e 805, Nova Redentora - CEP 
15090-140, Fone: (17) 2137-3788, São José do Rio Preto-SP - E-mail: 
2.5e8rajvemp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação do 
conclave virtual todos os credores, mesmo aqueles que participarão pessoalmente, sem a 
representação por procuração, deverão atender aos seguintes passos, dentro dos prazos acima 
mencionados: 1) Encaminhar a documentação acima, via eletrônica, simultaneamente, aos e-
mails rjchurrascariaconte@actionaj.com.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br, indicando, no 
mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico válido e 01 (um) número de telefone celular 
válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos de acesso à sala virtual de 
realização da AGC; 02) Recebida e conferida a documentação, o convite de acesso à sala 
virtual de realização da AGC será encaminhado de maneira definitiva, não sendo possível 
a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, onde também 
serão enviadas as instruções para o acesso à sala virtual de realização da AGC, 03) a cada 
credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente 
da quantidade de procuradores ou prepostos indicados, e somente via 01 (um) 
endereço eletrônico indicado, observando-se que, caso o credor indique mais de um 
endereço eletrônico válido, a Administração Judicial poderá encaminhar o convite de 
acesso à sala virtual de realização da AGC para qualquer um deles, sendo de inteira 
responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico o convite foi 
remetido; 04) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente 
por computador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das 
conexões e, caso não seja possível, o acesso poderá se dar via smartphone ou tablet, com acesso 
à internet, recomendando-se, nesse caso, a instalação e utilização do aplicativo Google Meet; 
05) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos credores se iniciará 
pontualmente no horário acima previsto, em ambas as convocações, devendo cada credor 
que ingressar à sala aguardar a chamada para exibir para a câmera documento de identidade 
válido correspondente ao informado no instrumento de mandato encaminhado; 06) No 
momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as instruções encaminhadas junto 
com o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC; 07) No horário marcado para o 
encerramento do credenciamento, este será impreterivelmente encerrado, sendo atendido 
durante o intervalo entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da AGC 
somente os credores que tiverem acessado a sala virtual ou que acionarem o serviço de 
suporte até o horário marcado para o encerramento do credenciamento, dando-se início aos 
trabalhos assembleares no horário assinalado, devendo todos os participantes manterem seus 
microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente 
autorizado pela Administração Judicial; 08) Os credores que desejarem fazer perguntas ou se 
manifestarem durante a AGC deverão solicitar o aparte via botão “levantar a mão” ou, na 
impossibilidade, via chat, para que o Administrador Judicial organize os pedidos e conceda o 
direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem a autorização 
da Administração Judicial será imediatamente silenciada;  09) Na ocorrência de perda de 
conexão ou necessidade de suporte durante os trabalhos, qualquer credor poderá contatar 
imediatamente o canal dedicado via WhatsApp (11) 99592-2392, comunicando o ocorrido e 
solicitando suporte para reconexão; 10) As votações seguirão o mesmo trâmite das AGCs 
presenciais, podendo a Administração Judicial adotar qualquer das formas de coleta de votos 
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usualmente praticadas; 11) Ao final das deliberações, os credores que desejarem deverão 
encaminhar suas ressalvas para os e-mails agcvirtual@valoraservicos.com.br e 
rjchurrascariaconte@actionaj.com.br, mesmo que tenham sido efetuadas via áudio 
durante a AGC; 12) Após o encerramento da AGC, o Administrador Judicial lavrará a 
ata do ocorrido de forma sumária e as ressalvas encaminhadas bem como o inteiro 
teor do chat serão incorporadas como seus anexos, após o que esta será projetada a todos 
os presentes e lida, sendo submetida à aprovação de todos, de modo que se recomenda a 
permanência na sala virtual de realização da AGC até o fim da sua leitura e aprovação; 13) Os 
credores que assinarão a ata receberão as instruções de procedimento no momento da AGC; 
14) A íntegra da AGC virtual, desde o início do credenciamento até seu encerramento, será 
gravada; 15) Caso a AGC não se instale em primeira convocação, novo convite de acesso à 
sala virtual de realização da AGC em segunda convocação será remetido para o mesmo 
endereço eletrônico de cadastro, podendo cada credor modificar o endereço eletrônico 
cadastrado para a primeira convocação até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do 
credenciamento da AGC em segunda convocação; 16) A íntegra da Assembleia será 
transmitida ao vivo via streaming pelos canais AGC Virtual I, II, III e IV, disponíveis na 
plataforma YouTube, permanecendo o vídeo à disposição de todos no canal após sua 
transmissão, concordando todos os participantes com a cessão dos direitos de imagem para 
tanto; 17) Instruções quanto ao acesso à plataforma poderão ser tomadas mediante os vídeos 
já existentes no canal AGC Virtual, na plataforma YouTube. A Assembleia-Geral de 
Credores ora convocada será regida pelos trâmites previstos na Lei 11.101/2005.

O Processo de Recuperação Judicial em epígrafe tramita por meio eletrônico, e pode ser 
acessado através do portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o 
presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São José do Rio Preto, aos 19 de fevereiro de 2026. Eu, Raphael Mendes, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Daniela Martins de Freitas, Chefe de Seção 
Judiciário, conferi.

PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
Juiz de Direito – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Tipo de documento:Edital
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Destinatário(a):CHURRASCARIA CONTE LTDA (CHURRASCARIA
GAúCHA II)

Advogado(a):MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - OAB SP - 213097N

Teor da Comunicação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL – ARTIGO 36 D
A LEI N° 11.101/2005 - EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CHURRASCARIA 
CONTE LTDA. - CNPJ nº 54.439.138/0001-
10, COM PRAZO DE 15 DIAS CORRIDOS - PROCESSO Nº1000544‑87.2025.8.26.0359

O MM. Juiz de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial E De Conflitos Relacionados À Arbitrage
m, do Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs, Estado de São Paulo, Dr. PAULO ROBERTO ZAIDAN MALU
F:

FAZ SABER, que pelo presente edital ficam convocados os credores da Recuperação Judicial de CHURRASCA
RIA CONTE LTDA., autos nº 1000544‑87.2025.8.26.0359, para comparecerem e se reunirem em assembleia‑ger
al a ser realizada POR MEIO VIRTUAL, no dia 7 de maio de 2026, às 11 horas, com início do credenciamento a
s 10 horas e encerramento as 10 horas e 50 minutos, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia será i
nstalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo val
or, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em segunda 
convocação, a ser realizada POR MEIO VIRTUAL, no dia 14 de maio de 2026, às 11 horas, com início do crede
nciamento as 10 horas e encerramento as 10 horas e 50 minutos, a qual será instalada com a presença de qualquer 
número de credores. A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte 
ordem do dia, qual seja: a) aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado pel
a devedora às folhas 1076/1123 dos autos; b) instalação do Comitê de Credores e eleição dos seus membros; e c) 
outros assuntos de interesse da Recuperanda e dos credores. Nos termos do §4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o c
redor poderá ser representado na assembleia‑geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao a
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dministrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realizaç
ão da Assembleia, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo e
m que se encontre o documento. Nos termos dos §§5º e 6º do artigo 37 da Lei 11.101/2005, os sindicatos que des
ejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes da data prevista neste aviso de conv
ocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprova
r a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação do conclave virtual to
dos os credores, mesmo aqueles que participarão pessoalmente, sem a representação por procuração, deverão aten
der aos seguintes passos, dentro dos prazos acima mencionados: 1) Encaminhar a documentação acima, via eletrô
nica, simultaneamente, aos e‑mails rjchurrascariaconte@actionaj.com.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br, indi
cando, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico válido e 01 (um) número de telefone celular válido, para onde 
serão direcionados os convites eletrônicos de acesso à sala virtual de realização da AGC; 02) Recebida e conferid
a a documentação, o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC será encaminhado de maneira definitiv
a, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, onde também serão e
nviadas as instruções para o acesso à sala virtual de realização da AGC, 03) a cada credor será disponibilizado so
mente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de procuradores ou prepostos indicados, e so
mente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, observando‑se que, caso o credor indique mais de um endereço e
letrônico válido, a Administração Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da A
GC para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico 
o convite foi remetido; 04) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente por compu
tador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso p
oderá se dar via smartphone ou tablet, com acesso à internet, recomendando‑se, nesse caso, a instalação e utilizaçã
o do aplicativo Google Meet; 05) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos credores se 
iniciará pontualmente no horário acima previsto, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à 
sala aguardar a chamada para exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado 
no instrumento de mandato encaminhado; 06) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as instr
uções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC; 07) No horário marcado 
para o encerramento do credenciamento, este será impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o interval
o entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da AGC somente os credores que tiverem aces
sado a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o horário marcado para o encerramento do credencia
mento, dando‑se início aos trabalhos assembleares no horário assinalado, devendo todos os participantes mantere
m seus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente autorizado pela Ad
ministração Judicial; 08) Os credores que desejarem fazer perguntas ou se manifestarem durante a AGC deverão s
olicitar o aparte via botão “levantar a mão” ou, na impossibilidade, via chat, para que o Administrador Judicial org
anize os pedidos e conceda o direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem a autor
ização da Administração Judicial será imediatamente silenciada;  09) Na ocorrência de perda de conexão ou neces
sidade de suporte durante os trabalhos, qualquer credor poderá contatar imediatamente o canal dedicado via What
sApp (11) 99592‑2392, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão; 10) As votações seguirão 
o mesmo trâmite das AGCs presenciais, podendo a Administração Judicial adotar qualquer das formas de coleta d
e votos usualmente praticadas; 11) Ao final das deliberações, os credores que desejarem deverão encaminhar suas 
ressalvas para os e‑mails agcvirtual@valoraservicos.com.br e rjchurrascariaconte@actionaj.com.br, mesmo que te
nham sido efetuadas via áudio durante a AGC; 12) Após o encerramento da AGC, o Administrador Judicial lavra
rá a ata do ocorrido de forma sumária e as ressalvas encaminhadas bem como o inteiro teor do chat serão incorpor
adas como seus anexos, após o que esta será projetada a todos os presentes e lida, sendo submetida à aprovação d
e todos, de modo que se recomenda a permanência na sala virtual de realização da AGC até o fim da sua leitura e 
aprovação; 13) Os credores que assinarão a ata receberão as instruções de procedimento no momento da AGC; 14
) A íntegra da AGC virtual, desde o início do credenciamento até seu encerramento, será gravada; 15) Caso a AG
C não se instale em primeira convocação, novo convite de acesso à sala virtual de realização da AGC em segunda
 convocação será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro, podendo cada credor modificar o ender
eço eletrônico cadastrado para a primeira convocação até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do credenciame
nto da AGC em segunda convocação; 16) A íntegra da Assembleia será transmitida ao vivo via streaming pelos c
anais AGC Virtual I, II, III e IV, disponíveis na plataforma YouTube, permanecendo o vídeo à disposição de todo
s no canal após sua transmissão, concordando todos os participantes com a cessão dos direitos de imagem para tan
to; 17) Instruções quanto ao acesso à plataforma poderão ser tomadas mediante os vídeos já existentes no canal A
GC Virtual, na plataforma YouTube. A Assembleia‑Geral de Credores ora convocada será regida pelos trâmites p
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revistos na Lei 11.101/2005.

O Processo de Recuperação Judicial em epígrafe tramita por meio eletrônico, e pode ser acessado através do porta
l www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma 
da Lei.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmZdBsKXtBhj8eP9Rd5o94bD/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmZdBsKXtBhj8eP9Rd5o94bD
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